
 
         
 
       Ata da Reunião Ordinária de 05 de junho de 2023. 
 
Elio Aires, Presidente da Câmara Municipal de Almirante Tamandaré do Sul, sob a 

proteção de Deus, declaro aberta a reunião ordinária do dia cinco   de junho   do ano de dois 
mil e vinte e três.  Conforme registro, presente os vereadores:     Rosangela Strack, Adair 
Klein, Vali Giacomelli; Ironi José Sebben; Salete Ely; Cleomar Alves de Freitas; Fabiane 
Denicolo; Guiomar Heckler.    Cumprimentou a assessora Micheli Fardo, secretária da mesa 
vereadora Rosangela Strack, colegas vereadoras e vereadores, servidoras da casa, e os que 
acompanham através do facebook. Convido a todos   a ficar em pé, para ouvir a leitura de 
um trecho da bíblia que foi feito pelo   vereador Vali Evaristo Giacomelli, e após a 
acompanhar a execução do hino municipal. Coloco em discussão a ata da reunião ordinária 
do dia vinte e nove    de maio     de dois mil e vinte e três. Não havendo oradores, coloco em 
votação a ata da reunião ordinária do dia vinte e nove   de maio      de dois mil e vinte e três, 
tendo sido aprovado por unanimidade de votos.  Solicito a secretária da mesa    a proceder a 
leitura da matéria constante do expediente da presente reunião. Fez leitura: Correspondência  
recebida  do Poder  Executivo Municipal: Notificação, informa ao legislativo que o município 
recebeu no dia 29/05/2023 o repasse da parcela única no valor de R$ 238.750,00 (duzentos 
e trinta e oito mil setecentos e cinquenta reais) referente ao Contrato de Repasse OGU – 
MAPA 910416/2021, repasse oriundo do programa Agropecuária Sustentável, sob gestão do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, que tem por objeto Fomento ao Setor 
Agropecuário – adequação de estrada rural – calçamento na localidade Linha Vitória.  OP. nº 
124, encaminha o Projeto de Lei nº 45/2023, que   Dispõe sobre a comercialização de 
alimentos em logradouros, áreas e vias públicas, inclusive por meio de food trucks, e dá 
outras providências.  OP. nº 125, encaminha o Projeto de Lei nº 46/2023, que Autoriza o 
Município a conceder o uso de equipamentos à entidade comunitária e dá outras 
providencias.  OP. nº 126, encaminha o Projeto de Lei nº 47/2023, que Autoriza o Município 
de Almirante Tamandaré do Sul a suplementar dotações no orçamento para o Exercício de 
2023 e dá outras providências. OP. nº 127, encaminha o Projeto de Lei nº 48/2023, que 
Autoriza a Contratação Emergencial de um Profissional de Educação Física e dá outras 
providências. OP. nº 128, encaminha o Projeto de Lei nº 49/2023, que  Autoriza o Município 
de Almirante Tamandaré do Sul a suplementar dotação no orçamento do município para o 
Exercício de 2023 e dá outras providências.  Lei Municipal nº 2.372,  Autoriza o Município de 
Almirante Tamandaré do Sul a suplementar dotações no orçamento para o Exercício de 
2023, e  dá  outras providências.  Decreto Executivo nº 32, Decreta Ponto Facultativo nas 
repartições públicas municipais no dia 09 de junho de 2023, tendo em vista o feriado nacional 
de Corpus Christi que ocorre em 08 de junho.  Decreto Executivo nº 33, Abre crédito 
suplementar dotações no orçamento para o Exercício de 2023 e dá outras providências.  
Proposições: Requerimento a Mesa Diretora nº 35, autoria de todos os parlamentares,  
requerem  seja  oficiado ao Diretor – Geral do Daer Exmo. Sr. Luciano Faustino da Silva 
solicitando ser mantida a linha de ônibus entre o Município de Almirante Tamandaré do Sul a 
Carazinho/RS, diante da possibilidade de desativação da linha devido a falta de concessão 
de novas linhas pelo Daer e diante da baixa procura pelo transporte neste trecho após a 
pandemia da Covid-19 que assolou o mundo.  Justificativa: Justifica-se a presente 
proposição, tendo em vista, ser uma reivindicação dos munícipes Tamandareenses que 
diariamente necessitam deste meio de transporte para se deslocarem a municípios vizinhos, 
em especial Carazinho/RS. Frisa-se que existe uma linha de ônibus que há muito tempo  



 
 

interliga os municípios, saindo de Chapada, passando em Almirante Tamandaré do Sul até a 
cidade de Carazinho, fazendo várias paradas no decorrer do trajeto, no entanto com a 
pandemia esta linha passou a ter pouca procura.  Junto ao Daer esta linha está registrada 
como BALISTUR TRANSPORTES e atualmente está sendo realizada por RM TUR (Royer e 
Moreira). Apesar da procura ter diminuído esta linha possui cerca de 40 anos e a procura 
está aumentando gradativamente, evidente, no entanto que ainda temos o reflexo da 
pandemia permeando nosso meio. Esclarecemos que esta linha e trajeto foi declara de 
Utilidade Pública pelo gestor do Município de Almirante Tamandaré do Sul. Desta forma, 
rogamos ao DAER para que se digne em manter em atividade a linha de ônibus entre 
Chapada, Almirante Tamandaré Do Sul e Carazinho. Indicação nº 35, Autoria: Vereador 
Cleomar Alves de Freitas.  Solicita ao poder Executivo que estude a possibilidade de 
contratação de mais um psicólogo para realização de atendimentos na Unidade Básica de 
Saúde. Indicação nº 36, Autoria: Vereadora Guiomar Teresinha Heckler.   Solicita ao Poder 
Executivo Municipal, para que seja realizado um estudo de viabilidade para posterior 
elaboração e encaminhamento de Projeto de Lei, visando a construção da Pracinha no 
Loteamento Cresol, com a colocação de alguns Equipamentos para Ginástica e alguns 
Brinquedos para as crianças. Indicação nº 37, Autoria: Vereadora Rosangela Strack.  Solicita 
ao setor competente do Poder Executivo Municipal seja realizado o patrolamento e 
cascalhamento nos lugares necessários e após seja utilizado rolo compactador na Linha 
Turvo em especial atenção em frente a propriedade de Hélio Costa, ainda solicito roçada de 
galhos na lateral da estrada em frente a mesma propriedade.  Moção nº 23,  autoria  
Vereadores  Rosangela Strack,  Guiomar Teresinha Heckler;  Adair Klein;   Cleomar Alves de 
Freitas;  Ironi José Sebben;  Elio Aires;  Fabiane Regina Denicoló;  Maria Salete da Silva Ely,  
requerem  seja enviado ofício de Congratulações a Administração Municipal, Secretária de 
Educação Cultura Lazer e Turismo, Coordenador de Esportes, Presidente do CMD aos 
representantes de cada time participante e ganhadores da Final do Campeonato Municipal 
de Futebol 7, realizado no dia 04 de junho de 2023, em Almirante Tamandaré do Sul. Nessa 
tarde além da realização de uma grande final de Campeonato de Futebol Sete, muito 
emocionante, também é muito importante os vínculos de amizade e convívio social que são 
fortalecidos nesses momentos entre os times participantes e a comunidade em geral. 
Receba desta forma o reconhecimento do Legislativo Municipal. Tendo o Sr. Presidente  
constatado que não houve inscrição para os espaços reservados ao pequeno expediente  e 
grande expediente,  deu  início a ordem do dia,  e solicito a secretária a proceder a leitura da 
matéria  constante da ordem do dia da presente reunião, o que foi efetuado.  Fez leitura:  
Projeto de Lei nº 45/2023, autoria Poder Executivo Municipal, Ementa: Dispõe sobre a 
comercialização de alimentos em logradouros, áreas e vias públicas, inclusive por meio de 
food trucks, e dá outras providências. Fez leitura da justificativa do projeto de lei. Parecer da   
Comissão de Justiça e Finanças, Projeto de Lei nº 45/2023, Ementa: Dispõe sobre a 
comercialização de alimentos em logradouros, áreas e vias públicas, inclusive por meio de 
food trucks, e dá outras providências. Em análise à matéria em tela, verifica-se que quanto à 
iniciativa tal propositura preenche os requisitos legais. Ademais, a comissão verificou que, o 
Projeto, ora apresentado, está em consonância com as regras que regem a legalidade, 
constitucionalidade e viável no aspecto financeiro. Assim sendo, no que nos compete 
analisar, opinamos pela emissão do parecer favorável. Sala das Reuniões Osvaldo Vieira 
Sarmento, 05 de junho de 2023. Ver. (a) Rosangela Strack– Presidente,     Ver. Ironi José 
Sebben– Secretário; Ver. Adair Klein – Membro. Parecer da Comissão de Ordem Econômica 
e Social, Projeto de Lei nº 45/2023, Ementa: Dispõe sobre a comercialização de alimentos  



 
 
em logradouros, áreas e vias públicas, inclusive por meio de food trucks, e dá outras 
providências. Diante do parecer emitido pela Comissão de Justiça e Finanças, entendemos 
que o Projeto de Lei em apreço é viável no aspecto econômico e social, não existindo 
impedimento quanto ao seu prosseguimento para inclusão na Ordem do Dia com a 
apreciação e votação pelos demais Edis. Sala das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 05 de 
junho de 2023. Ver. Vali Evaristo Giacomelli- Presidente, Ver. (a) Guiomar Terezinha 
Heckler- Secretária, Ver. Cleomar Alves de Freitas – Membro.   Coloco em discussão os 
pareceres das comissões ao Projeto de Lei nº 45/2023, autoria Poder Executivo Municipal. 
Não havendo oradores, coloco em votação o Projeto de Lei nº 45/2023, autoria Poder 
Executivo Municipal, juntamente com os pareceres das comissões, tendo sido aprovado por  
unanimidade  de votos em plenário.  Projeto de Lei nº 46/2023, autoria Poder Executivo 
Municipal, Ementa:  que Autoriza o Município a conceder o uso de equipamentos à entidade 
comunitária e dá outras providencias. Fez leitura da justificativa do Projeto de Lei.  Parecer 
da Comissão de Justiça e Finanças, Projeto de Lei nº 46/2023, Ementa: Autoriza o Município 
a conceder o uso de equipamentos a entidade comunitária e dá outras providências.  Em 
análise à matéria em tela, verifica-se que quanto à iniciativa tal propositura preenche os 
requisitos legais. Ademais, a comissão verificou que, o Projeto, ora apresentado, está em 
consonância com as regras que regem a legalidade, constitucionalidade e viável no aspecto 
financeiro. Assim sendo, no que nos compete analisar, opinamos pela emissão do parecer 
favorável.  Sala das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 05 de junho de 2023. Ver. (a) 
Rosangela Strack– Presidente, Ver. Ironi José Sebben– Secretário; Ver. Adair Klein – 
Membro.  Parecer da Comissão de Ordem Econômica e Social, Projeto de Lei nº 46/2023, 
Ementa: Autoriza o Município a conceder o uso de equipamentos a entidade comunitária e 
dá outras providências. Diante do parecer emitido pela Comissão de Justiça e Finanças, 
entendemos que o Projeto de Lei em apreço é viável no aspecto econômico e social, não 
existindo impedimento quanto ao seu prosseguimento para inclusão na Ordem do Dia com a 
apreciação e votação pelos demais Edis. Sala das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 05 de 
junho de 2023. Ver. Vali Evaristo Giacomelli- Presidente, Ver. (a) Guiomar Terezinha 
Heckler- Secretária; Ver. Cleomar Alves de Freitas– Membro.  Coloco em discussão os 
pareceres das comissões ao Projeto de Lei nº 46/2023, autoria Poder Executivo Municipal. O 
Vereador Ironi José Sebben solicitou a palavra, tendo sido concedido, e colocou (na íntegra): 
Gostaria de saber se os colegas vereadores sabem me dizer se esses equipamentos são 
daqueles cem mil reais encaminhados pela deputada Maria do Rosario. A vereadora 
Rosangela Strack solicitou a palavra e colocou (na íntegra):  Acredito que sim, que é uma 
emenda solicitada pelo seu Claudionor Reisderfer. O  Vereador Ironi prosseguiu e colocou:  
São as maquinas que estão em frente a prefeitura, eu gostaria de falar, nas eleições foi muito 
questionado sobre a votação que a Maria do Rosario fez aqui sendo candidata do PT, mas 
eu estava lembrando ela mandou esses cem mil para comprar maquinário para a agricultura  
e com certeza vai ser muito bem aproveitado pelos agricultores, e mais cem mil reais para 
iluminação das placas solares para a associação da agua, então já é duzentos mil reais, que 
bom que esse trabalho foi feito, parabenizar também o Claudionor Reisderfer  pelo trabalho 
de arrumar os votos, é muito fácil criticar mas a gente tem que parabenizar   quando as 
coisas acontecem.  Acho que temos que mudar um pouco, por exemplo no final do ano, é 
uma coisa que eu já tinha olhado que acontece errado, no final do ano quando sai as 
festividades  do município, apresentação do natal em festa, é apresentado um telão muito 
bonito  com todas as obras que o município faz, e uma das coisas que eu acho errado, é não 
ser passado  por exemplo, cada deputado,  a obra foi feita com recurso tal,  não é todos os  



 
 
recursos públicos, tem muitas obras com recurso público  mas devia dizer deputado Marcio 
Biolchi  doou duzentos e cinquenta mil, trezentos mil para o pórtico, para o pavilhão, Maria do 
Rosario tanto,  quando chega o fim do ano apresenta e passa o nome dos deputados, isso já 
é uma reclamação porque os deputados sabem que não esta sendo feito, não pensem que 
não sabem,  eu vejo que esta sendo errado, acho que deve ser mais divulgado  porque todos 
nós vereadores corremos atrás  buscar recurso, trazer obras para o povo de Tamandaré e 
chega no fim do ano e não ser divulgado essa verba que vem, então acho que isso serve 
para a administração fazer um pouquinho diferente  e colocar, até o nome dos vereadores, é 
falha também porque os vereadores batalham, correm para buscar verba e nem um nome de 
vereador apareceu na festividade, acho que é uma falha que pode ser corrigida, com certeza 
se alguém chegar para a administração e falar  vai ser corrigido, os vereadores batalham 
para  vim a verba e no final não é lembrado, e os deputados também botam verba e não é 
lembrado, numa reunião que os vereadores fazem que é poucas reunião com o poder 
executivo,  e colocar isso para ser mudado no final do ano, não é só trabalhar, trabalhar, 
busca recurso e na hora ser esquecido, obrigado senhor  presidente.    Após o Sr. Presidente 
coloco em votação o Projeto de Lei nº 46/2023, autoria Poder Executivo Municipal, 
juntamente com os pareceres das comissões, tendo sido aprovado por unanimidade de votos 
em plenário.  Projeto de Lei nº 47/2023, autoria Poder Executivo Municipal, Ementa: Autoriza 
o Município de Almirante Tamandaré do Sul a suplementar dotações no orçamento para o 
Exercício de 2023 e dá outras providências.  Fez leitura da justificativa do projeto de lei. 
Parecer da Comissão de Justiça e Finanças, Projeto de Lei nº 47/2023, Ementa: Autoriza o 
Município de Almirante Tamandaré do Sul a suplementar dotações no orçamento para o 
Exercício de 2023 e dá outras providências. Em análise à matéria em tela, verifica-se que 
quanto à iniciativa tal propositura preenche os requisitos legais. Ademais, a comissão 
verificou que, o Projeto, ora apresentado, está em consonância com as regras que regem a 
legalidade, constitucionalidade e viável no aspecto financeiro. Assim sendo, no que nos 
compete analisar, opinamos pela emissão do parecer favorável. Sala das Reuniões Osvaldo 
Vieira Sarmento, 05 de junho de 2023. Ver. (a) Rosangela Strack– Presidente, Ver. Ironi José 
Sebben– Secretário; Ver. Adair Klein – Membro. Parecer da Comissão de Ordem Econômica 
e Social, Projeto de Lei nº 47/2023. Ementa: Autoriza o Município de Almirante Tamandaré 
do Sul a suplementar dotações no orçamento para o Exercício de 2023 e dá outras 
providências. Diante do parecer emitido pela Comissão de Justiça e Finanças, entendemos 
que o Projeto de Lei em apreço é viável no aspecto econômico e social, não existindo 
impedimento quanto ao seu prosseguimento para inclusão na Ordem do Dia com a 
apreciação e votação pelos demais Edis. Sala das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 05 de 
junho de 2023. Ver. Vali Evaristo Giacomelli- Presidente, Ver. (a) Guiomar Terezinha 
Heckler- Secretária; Ver. Cleomar Alves de Freitas– Membro.  Coloco em discussão os 
pareceres das comissões ao Projeto de Lei nº  47/2023, autoria  Poder Executivo Municipal. 
Não havendo oradores, coloco em votação o Projeto de Lei nº 47/2023, autoria Poder 
Executivo Municipal, juntamente com os pareceres das comissões, tendo sido aprovado por  
unanimidade  de votos em plenário.  Projeto de Lei nº 48/2023, autoria Poder Executivo 
Municipal, Ementa:  Autoriza a Contratação Emergencial de um Profissional de Educação 
Física e dá outras providências. Fez leitura da justificativa do projeto de lei. Parecer da 
Comissão de Justiça e Finanças, Projeto de Lei nº 48/2023, Ementa: Autoriza a contratação 
emergencial de um profissional de Educação Física e dá outras providências. Em análise à 
matéria em tela, verifica-se que quanto à iniciativa tal propositura preenche os requisitos 
legais. Ademais, a comissão verificou que, o Projeto, ora apresentado, está em consonância  



 
 
com as regras que regem a legalidade, constitucionalidade e viável no aspecto financeiro. 
Assim sendo, no que nos compete analisar, opinamos pela emissão do parecer favorável. 
Sala das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 05 de junho de 2023. Ver. (a) Rosangela 
Strack– Presidente, Ver. Ironi José Sebben– Secretário, Ver. Adair Klein – Membro. Parecer 
da Comissão de Ordem Econômica e Social, Projeto de Lei nº 48/2023, Ementa: Autoriza a 
contratação emergencial de um profissional de Educação Física e dá outras providências. 
Diante do parecer emitido pela Comissão de Justiça e Finanças, entendemos que o Projeto 
de Lei em apreço é viável no aspecto econômico e social, não existindo impedimento quanto 
ao seu prosseguimento para inclusão na Ordem do Dia com a apreciação e votação pelos 
demais Edis. Sala das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 05 de junho de 2023. Ver. Vali 
Evaristo Giacomelli- Presidente, Ver. (a) Guiomar Terezinha Heckler- Secretária; Ver. 
Cleomar Alves de Freitas– Membro.  Coloco em discussão os pareceres das comissões ao 
Projeto de Lei nº 48/2023, autoria Poder Executivo Municipal. Não havendo oradores, coloco  
em votação  o Projeto de  Lei  nº 48/2023, autoria Poder Executivo Municipal,  juntamente 
com os pareceres das comissões,   tendo sido aprovado por  unanimidade  de votos em 
plenário.  Projeto de Lei nº 49/2023, autoria Poder Executivo Municipal, Ementa: Autoriza o 
Município de Almirante Tamandaré do Sul a suplementar dotação no orçamento do município 
para o Exercício de 2023 e dá outras providências. Fez leitura da justificativa do projeto de 
lei.  Parecer da Comissão de Justiça e Finanças, Projeto de Lei nº 49/2023, Ementa: Autoriza 
o Município de Almirante Tamandaré do Sul a suplementar dotação no orçamento para o 
Exercício de 2023 e dá outras providências. Em análise à matéria em tela, verifica-se que 
quanto à iniciativa tal propositura preenche os requisitos legais. Ademais, a comissão 
verificou que, o Projeto, ora apresentado, está em consonância com as regras que regem a 
legalidade, constitucionalidade e viável no aspecto financeiro. Assim sendo, no que nos 
compete analisar, opinamos pela emissão do parecer favorável. Sala das Reuniões Osvaldo 
Vieira Sarmento, 05 de junho de 2023. Ver. (a) Rosangela Strack– Presidente, Ver. Ironi José 
Sebben– Secretário; Ver. Adair Klein – Membro. Parecer da Comissão de Ordem Econômica 
e Social, Projeto de Lei nº 49/2023, Ementa Autoriza o Município de Almirante Tamandaré do 
Sul a suplementar dotação no orçamento para o Exercício de 2023 e dá outras providências. 
Diante do parecer emitido pela Comissão de Justiça e Finanças, entendemos que o Projeto 
de Lei em apreço é viável no aspecto econômico e social, não existindo impedimento quanto 
ao seu prosseguimento para inclusão na Ordem do Dia com a apreciação e votação pelos 
demais Edis. Sala das Reuniões Osvaldo Vieira Sarmento, 05 de junho de 2023. Ver. Vali 
Evaristo Giacomelli- Presidente, Ver. (a) Guiomar Terezinha Heckler- Secretária; Ver. 
Cleomar Alves de Freitas– Membro. Coloco em discussão os pareceres das comissões ao 
Projeto de Lei nº 49/2023, autoria Poder Executivo Municipal. Não havendo oradores, coloco  
em votação  o Projeto de  Lei  nº 49/2023, autoria Poder Executivo Municipal,  juntamente 
com os pareceres das comissões, tendo sido aprovado por  unanimidade  de votos em 
plenário.  Dando prosseguimento, coloco em discussão o requerimento à mesa diretora nº 
35, autoria de todos os parlamentares, e   a moção  nº 23, autoria  dos Vereadores  
Rosangela Strack,  Guiomar Teresinha Heckler;  Adair Klein;  Cleomar Alves de Freitas;  Ironi 
José Sebben;  Elio Aires;  Fabiane Regina Denicoló;  Maria Salete da Silva Ely.  O vereador 
Ironi José Sebben solicitou a palavra e colocou  (na íntegra):   Quero falar um pouco sobre o 
requerimento, estava lembran que a anos anos eu lembro que tinha  onibus de carazinho a 
chapada, passando por tamandaré, chapada, carazinho as oito horas da manhã   saia de 
Chapada para Carazinho,  as doze horas passando por tamandaré e ia a chapada,  as treze 
horas de chapada a carazinho  passando por tamandaré,  é as dezessete horas de carazinho  



 
 
a chapada passando por tamandaré, e hoje ja não passa mais onibus, claro que nós 
passamos dois anos de epidemia mas a gente nao ve que essa epidemia levou muitos  
municipes de tamandaré e  chapada, e também não vamos dizer que o povo sumiu de 
tamandare para não ter mais transporte, eu estava falando com o Anadir Lopes a linha 
começou desde o tempo do pai dele, então é uma linha de quarenta anos e é um dos 
interessados que não quer deixar morrer essa linha, até quero fazer um agradecimento ao 
prefeito de Chapada e ao nosso prefeito Adir que fizeram esse requerimento, a Camara de 
Vereadores de Chapada  tambem fizeram esse requerimento pedindo ao DAER para não ser 
desativada essa linha, que tem outra empresa que quer fazer, inclusive de chapada a 
carazinho, passando por tesouras, e nós não podemos deixar nosso povo aqui a pé,  
agradeço a todos os colegas que assinaram essa moção  que vai ser enviado para o DAER 
para que não deixe essa linha morrer e passe para outras pessoas, por isso que foi feito 
esse requerimento para ter força e para continuar o transporte em tamandaré que é muito 
necessario para toda a populaçao, muito obrigado.  Após o Sr. Presidente coloco em votação 
o requerimento à mesa diretora nº 35, autoria de todos os parlamentares, tendo sido 
aprovado por unanimidade de votos. Coloco em votação a moção nº 23, autoria   Vereadores 
Rosangela Strack, Guiomar Teresinha Heckler;  Adair Klein;  Cleomar Alves de Freitas;  Ironi 
José Sebben;  Elio Aires;  Fabiane Regina Denicoló;  Maria Salete da Silva Ely, tendo sido 
aprovado por  unanimidade  de votos. Não havendo manifestação para o espaço reservado 
as explicações pessoais, comunico que a próxima reunião ordinária será realizada no dia  
doze  de junho    do ano corrente, com  início  às 18 horas e 30 minutos., estando  os 
vereadores  convocados a comparecer. Nada mais havendo a tratar, sob a proteção de Deus 
declaro encerrada    a presente reunião ordinária. Nada mais havendo a constar declaro 
encerrada a presente ata.  


